
AGENdA NACIONAL GE
TRANSP0STES TE SR EST RES

RELATORIA:

TERMO:

N(JMERO:

OBJETO:

ORIGEM:

PROCESSO (S):

pRoposlcAo
PF/ANTT:

DIRETORIA SERGIO DE ASSIS LOBO - DSL
GABINETE DO DIRETOR RELATOR

DSL

VOTO A DIRETO1UA COLEGIADA

227/2017

REQUERIMENTO PARA IMpLANTAcAo DE sEcAo.
EMPRESAS REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTES LTDA.

SUPAS

50500.532150/2017-71

NAO HA.

PELA INCLUSAO DO MERCADO TRÉS LAGOAS (MS) -

rRoPosIçAo DSL: ANDRADINA (SP) COMO SEçAO NA LINIJA TRÉS LAGOAS
(MS) - BAURU (SP), PREFIXO N° 19-0032-00.

ENCAMINBAMENTO: A VOTAcAO - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de requerimento da sociedade empresária EMPRESAS REUNIDAS
PAULISTA DE TRANSPORTES LTDA., no qua! so!icita a imp1antaco do mercado Três
Lagoas (MS) - Andradina (SP) como secäo na linha Três Lagoas (MS) - Bauru (SP), prefixo 11°
19-0032-00.
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11 -DOS FATOS

Por meio do documento de fis. 2/23 e 26, protocolado nesta Agência Reguladora
aos 10 de outubro de 2017, a Empresas Reunidas Paulista de Transportes Ltda. solicitou a
implantacão do mercado Três Lagoas (MS) - Andradina (SP) corno secâo na linha Três Lagoas
(MS) - Baum (SP), prefixo 0 19-0032-00.

0 pleito foi remetido a Gerência de Transporte de Passageiros Autorizado -

GETAU, da Superintendência de Serviços de Transporte de Passageiros - SUPAS que, por
intermédio do DESPACHO N° 2367/2017/GETAU/SUPAS (fis. 27), afirma que foi realizada
análise técnica, apesar de não constar nenhuma NOTA TECNICA daguela
Superintendência juntada aos autos.

Ato contInuo, aquela GETAU/SUPAS juntou aos autos o Relatório a Diretoria,
bern como a minuta de Deliberacâo (fis. 28/3 0), e encarninhou os autos para distribuico a
Diretoria Colegiada.

Aos 29 de novembro de 2017, o presente processo administrativo foi distribuldo a
esta Diretoria DSL, nos termos do Despacho n° 913/2017 (fis. 32), oriundo da Secretaria-Geral.

II- DA ANALISE PROCESSUAL

Inicialmente, ressalta-se a competência desta ANTT para regular sobre a matéria,
conforrne o inciso IV, do art. 24; e o inciso VIII, do art. 26, ambos da Lei O 10.233, de 5 de
junho de 2001, que dispôe sobre a reestruturaçAo dos transportes aquaviários e terrestres, cria o
Conselho Nacional de Integracão de Polfticas de Transporte, a Agência Nacional de Transportes
Terrestres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviários e o Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes, a saber:

Art. 24. Cabe a ANTT, em sua esfera de atuacào, como atribuicöes gerais:
(..)

IV- elaborar e editar normas e regularnentos relativos a exploracdo de vias e terminais,
garantindo isonornia no seu acesso e uso, bern corno a prestacâo de servicos de
transporte, rnantendo os itinerários outorgados efornentando a cornpeticäo;

(..)

Art. 26. Cabe a ANTT, como atribuicoes especitIcas pertinentes ao Transporte
Rodoviário:
(..)

VIII - autorizar a prestacão de servicos regulares de transporte rodoviário interestadual
e internacional de passageiros.
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Dessa maneira, exercendo o cumprimento de suas atribuicoes legais, conforme
estabelecido no inciso IV do Art. 24, ora mencionado, foi editada a Resolucão ANTT n° 4.770,
de 2015, que dispoe sobre a regulamentacao da prestacâo do servico regular de transporte
rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de autorizacào.

Diante do novo regime estabelecido aos atuais servicos de transporte rodoviário
interestadual e internacional de passageiros, esta Agência Reguladora, por meio da Resoluçäo n°
5.285, de 9 de fevereiro de 2017, regulamentou o Esquema Operacional de Servico e as regras
para modificaco da prestaço do servico regular de transporte rodoviário coletivo interestadual
e internacional de passageiros, sob o regime de autorização.

Os artigos 9° e 10 da Resoluco n° 5285, de 2017, que dispôe sobre o esquema
operacional de servico e as regras para modificacäo da prestaco do serviço regular de transporte
rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de autorização,
dispOem:

Da Irnplantacäo e Supressdo de Secao

Art. 90 Poderá ser implantada nova secão em linha existente, desde que a transportadora
seja detentora de autorizaçdo para operar o mercado e que o terminal rodoviário a ser
atendido encontre-se a uma distdncia de ate io (dez) quilómetros do itinerário da linha.

Art. 10. Nas solicitacöes de implantacão de secão deverão ser apresentados os seguintes
dados e informacoes.
I - identjficacao da linha em que se pretende implantar a secão;
II - esquerna operacional e quadro de horários da linha, e
III - itinerário gráfico (mapa) da linha, corn as rodovias percorridas, localidades
situadas ao longo do trajeto, terminais e pontos de secão.

Em consulta ao Sistema de Gerenciamento de PermissOes - SGP, a SUPAS
verificou que os mercados solicitados já so operados pela requerente, por meio da Licença
Operacional - LOP n° 68.

Além disso, de acordo corn os registros desta Agéncia, verifica-se que os
mercados solicitados já constam do itinerário da linha, de forma que os terminais rodoviários dos
municfpios a serem atendidos esto a uma distância igual ou inferior a 10 km do itinerário da
linha, em cumprimento ao disposto no supracitado art. 9°, da Resoluçâo n° 5.28 5, de 2017.

Corn relação aos dados e informacOes a serem apresentados, em atencão ao
disposto no art. 10, da Resolucâo n° 5.285, de 2017, a requerente apresentou toda a
documentacào relacionada, quais sejam: identificacâo da linha; esquerna operacional, quadro de
horários e itinerário gráfico.
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Assim, acompanhando os encaminhamentos da area técnica, esta Diretoria DSL
entende por deferir o pedido de implantacAo de secào realizado pela Empresas Reunidas Paulista
de Transportes Ltda. para autorizar a inclusäo do mercado Trés Lagoas (MS) - Andradina (SP)
como secào na linha Três Lagoas (MS) - Bauru (SP), prefixo no 19-0032-00.

IV - DA pRoPosIcAo FINAL

Isso posto, considerando as instrucOes técnicas supracitadas, VOTO por deferir o
pedido de imp1antaco de secão realizado pela Empresas Reunidas Paulista de Transportes Ltda.
para autorizar a inclusâo do mercado Três Lagoas (MS) - Andradina (SP) como seçâo na linha
Três Lagoas (MS) - Bauru (SP), prefixo no 19-0032-00.

BrasI1ia-DF,O de dezembro de 2017.

'cERGIO E Asis LOBO
1.hretor/

A Secretaria-Geral (SEGER), para prosseguimento.
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